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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 01/04/2008 a 30/06/2008

CONCOMITANCIA. SUMULA CARF N° 01.

Importa rendncia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito
passivo de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois
do lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo administrativo,
sendo cabivel apenas a apreciacdo, pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de
matéria distinta da constante do processo judicial

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em nao

conhecer do recurso, em fungdo de concomitancia de objeto com agdo judicial.

(documento assinado digitalmente)

Rosaldo Trevisan - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Carlos Henrique de Seixas Pantarolli - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos Henrique de

Seixas Pantarolli, Mara Cristina Sifuentes, Oswaldo Gongalves de Castro Neto, Lazaro Antonio
Souza Soares, Jodo Paulo Mendes Neto, Fernanda Vieira Kotzias, Leonardo Ogassawara de
Araujo Branco e Rosaldo Trevisan.

Relatério

Trata-se na origem de Despacho Decisorio que deferiu parcialmente o pedido

de ressarcimento de créditos de IPI relativos 2° trimestre de 2008. O valor do ressarcimento foi
reduzido de R$ 804.946,50 para R$ 676.887,63 em razdo de ter a auditoria fiscal concluido pela
existéncia de outros débitos para o periodo em analise, no valor de R$ 128.058,87, decorrentes da
incorreta classificagdo fiscal do produto “tabua de passar” na posi¢do 4421.90.00 da TIPI, sujeita
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 Período de apuração: 01/04/2008 a 30/06/2008
 CONCOMITÂNCIA. SUMULA CARF Nº 01.
 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, em função de concomitância de objeto com ação judicial.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rosaldo Trevisan - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Carlos Henrique de Seixas Pantarolli - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Mara Cristina Sifuentes, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Lázaro Antonio Souza Soares, João Paulo Mendes Neto, Fernanda Vieira Kotzias, Leonardo Ogassawara de Araújo Branco e Rosaldo Trevisan.
  Trata-se na origem de Despacho Decisório que deferiu parcialmente o pedido de ressarcimento de créditos de IPI relativos 2° trimestre de 2008. O valor do ressarcimento foi reduzido de R$ 804.946,50 para R$ 676.887,63 em razão de ter a auditoria fiscal concluído pela existência de outros débitos para o período em análise, no valor de R$ 128.058,87, decorrentes da incorreta classificação fiscal do produto �tábua de passar� na posição 4421.90.00 da TIPI, sujeita a alíquota zero do IPI, quando o correto seria classificá-lo na posição 9403.60.00, sujeita a alíquota de 5%. Os débitos foram formalizados no processo n° 11020.003307/2009-97. 
Em sua Manifestação de Inconformidade, a contribuinte apresenta argumentação fática e de direto que confirmaria a correção da classificação das �tábuas de passar� na posição 4421.90.00 da TIPI, juntando documentos. Colaciona ainda jurisprudência deste Conselho, mencionando o processo n° 13016.000481/00-63, em que obteve julgamento favorável em relação ao tema, e jurisprudência de tribunais pátrios acerca da aplicação das regras de classificação fiscal.  
A decisão de primeira instância foi unânime pela improcedência da manifestação de inconformidade, conforme ementa abaixo transcrita:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 01/04/2008 a 30/06/2008
SALDO CREDOR. RESSARCIMENTO. DENEGAÇÃO.
É vedado o ressarcimento a estabelecimento pertencente a pessoa jurídica com processo administrativo fiscal de determinação e exigência de crédito do IPI, cuja decisão definitiva possa alterar o valor a ser ressarcido.

Entenderam os julgadores de piso que não se poderia analisar o pedido de ressarcimento, com base no mérito da discussão acerca da classificação fiscal, uma vez que os créditos nele pleiteados haviam sido absorvidos por débitos resultantes da reclassificação em processos em que a contribuinte não apresentara impugnação: 

No caso concreto, o requerente se enquadra na situação prevista nos dispositivos citados no item precedente, por ter sido autuado nos processos nos 11020.003306/2009-42 e 11020.003307/2009-97, para exigência do IPI, juros de mora e multas, por erro de classificação fiscal de produtos, matéria que não pode ser discutida neste processo, ao contrário do que pretende o manifestante. Nos referidos processos, foi reconstituída a escrita fiscal do estabelecimento, com absorção parcial dos créditos do IPI objeto do PER/DCOMP em causa, em prejuízo das compensações vinculadas, sendo que essas autuações não foram objeto de impugnações do sujeito passivo, encontrando-se os débitos delas decorrentes inscritos em dívida ativa da União junto a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. (grifo nosso)  

Cientificada do acórdão de piso, a empresa interpôs Recurso Voluntário em que:
- repisa a argumentação referente à correção da classificação fiscal das �tábuas de passar�;
- aponta cerceamento ao seu direito de petição e de defesa caso seja mantido o entendimento da DRJ, posto que a autuação fora posterior ao protocolo do pedido de ressarcimento;
- informa que a questão foi submetida ao judiciário por meio do processo judicial n° 5000347-48.2010.404.7113, o qual tramita perante o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, requerendo alternativamente o sobrestamento do PAF até o deslinde daquele feito, a fim de que não prescreva o direito ao ressarcimento. 
Encaminhado ao CARF, o presente foi distribuído por sorteio à minha relatoria.
É o relatório.
 Conselheiro Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Relator.

O presente Recurso Voluntário atende aos pressupostos de admissibilidade e, portanto, dele tomo conhecimento.

Trata-se de Pedido de Ressarcimento (PER) de créditos de IPI relativos ao 2° trimestre de 2008 deferido parcialmente em razão de ter a auditoria fiscal concluído pela existência de outros débitos para o período em análise, decorrentes da incorreta classificação fiscal do produto �tábua de passar� na posição 4421.90.00 da TIPI, sujeita a alíquota zero do IPI, quando o correto seria classificá-lo na posição 9403.60.00, sujeita a alíquota de 5%. Os débitos foram formalizados no processo n° 11020.003307/2009-97. 
Ocorre que a peça recursal noticia o ajuizamento da ação anulatória n° 5000347-48.2010.404.7113 perante a Justiça Federal do Estado do Rio Grande do Sul. Em consulta ao sítio do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, verifica-se que a ação transitou em julgado em desfavor da contribuinte na data de 28/04/2014 e que o seu objeto, conforme a sentença proferida em primeiro grau, é exatamente o mesmo do presente processo administrativo, senão vejamos:
Trata-se de ação ordinária em que a parte autora objetiva 'seja julgada totalmente procedente a presente demanda, para que sejam anulados os lançamentos oriundos dos processos administrativos de nºs 11020.003306/2009-42 e 11020.003307/2009-97 e, por conseguinte, sejam anuladas as compensações/reduções de ofício realizadas pelos mesmos com os créditos que eram objeto de pedido de ressarcimento/restituição das autoras (...); por conseqüência do deferimento do pedido anterior, sejam anulados despachos decisórios que homologaram parcialmente os pedidos de compensação realizados pelas autoras em virtude da falta parcial de créditos oriundas da redução/compensação de ofício dos mesmos quando dos lançamentos em discussão, anulando-se todos os débitos oriundos dos mesmos e sendo reaberta a análise dos pedidos de compensação com a integralidade dos créditos utilizados para tais compensações;'.(grifo nosso)

A ação, repita-se, transitou em julgado em desfavor do contribuinte, a qual desistiu do Recurso Especial que tramitava perante o Superior Tribunal de Justiça para aderir a programa especial de parcelamento e, assim, restou confirmada a reclassificação fiscal realizada pela autoridade tributária, conforme a prova pericial produzida no processo. 
Considerando que os fundamentos das autuações são os mesmos que embasaram a decisão denegatória do pedido de ressarcimento, ambos derivados da mesma ação fiscal, a propositura de ação judicial para os discutir implica renúncia à instância administrativa, a teor da Súmula CARF nº 01:
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Havendo concomitância entre processo administrativo fiscal e ação judicial que versem sobre o mesmo objeto, há de se reafirmar que a cognição sobre a matéria competirá unicamente ao judiciário, subtraída qualquer possibilidade deste colegiado se pronunciar sobre o tema, sobretudo na espécie, em que já há provimento judicial definitivo, de modo que, não havendo matérias estranhas ao processo judicial a serem apreciadas, não se deve conhecer do recurso administrativo.  

Ante o exposto, voto por NÃO CONHECER do Recurso Voluntário.

(documento assinado digitalmente)
Carlos Henrique de Seixas Pantarolli
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a aliquota zero do IPI, quando o correto seria classifica-lo na posicdo 9403.60.00, sujeita a
aliquota de 5%. Os débitos foram formalizados no processo n° 11020.003307/2009-97.

Em sua Manifestacdo de Inconformidade, a contribuinte apresenta
argumentacao fatica e de direto que confirmaria a corre¢do da classificagdo das “tabuas de
passar” na posi¢do 4421.90.00 da TIPI, juntando documentos. Colaciona ainda jurisprudéncia
deste Conselho, mencionando o processo n° 13016.000481/00-63, em que obteve julgamento
favoravel em relacdo ao tema, e jurisprudéncia de tribunais patrios acerca da aplicacdo das regras
de classificacéo fiscal.

A decisdo de primeira instancia foi unanime pela improcedéncia da
manifestacdo de inconformidade, conforme ementa abaixo transcrita:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS -
IPI
Periodo de apuracao: 01/04/2008 a 30/06/2008

SALDO CREDOR. RESSARCIMENTO. DENEGAGAO.

E vedado o ressarcimento a estabelecimento pertencente a pessoa
juridica com processo administrativo fiscal de determinagéo e exigéncia
de crédito do IPI, cuja decisdo definitiva possa alterar o valor a ser
ressarcido.

Entenderam os julgadores de piso que ndo se poderia analisar o pedido de
ressarcimento, com base no mérito da discussdo acerca da classificacdo fiscal, uma vez que os
créditos nele pleiteados haviam sido absorvidos por débitos resultantes da reclassificacdo em
processos em que a contribuinte ndo apresentara impugnacao:

No caso concreto, 0 requerente se enquadra na situagdo prevista nos
dispositivos citados no item precedente, por ter sido autuado nos
processos nos 11020.003306/2009-42 e 11020.003307/2009-97, para
exigéncia do IPI, juros de mora e multas, por _erro de classificacéo
fiscal de produtos, matéria gue ndo pode ser discutida neste processo,
ao contrario do que pretende o manifestante. Nos referidos processos, foi
reconstituida a escrita fiscal do estabelecimento, com absorc¢éo parcial
dos créditos do IPI objeto do PER/DCOMP em causa, em prejuizo das
compensagdes vinculadas, sendo que essas autuacdes ndo foram objeto
de impugnacBes do sujeito passivo, encontrando-se os débitos delas
decorrentes inscritos em divida ativa da Unido junto a Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional. (grifo nosso)

Cientificada do acorddo de piso, a empresa interpds Recurso Voluntario em
que:

- repisa a argumentagdo referente a correg¢do da classificacdo fiscal das “tabuas
de passar”;

- aponta cerceamento ao seu direito de peticao e de defesa caso seja mantido o
entendimento da DRJ, posto que a autuacdo fora posterior ao protocolo do
pedido de ressarcimento;
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- informa que a questdo foi submetida ao judiciario por meio do processo
judicial n° 5000347-48.2010.404.7113, o qual tramita perante o Tribunal
Regional Federal da 4% Regido, requerendo alternativamente o sobrestamento
do PAF até o deslinde daquele feito, a fim de que ndo prescreva o direito ao
ressarcimento.

Encaminhado ao CARF, o presente foi distribuido por sorteio a minha
relatoria.

E o relatorio.

Voto

Conselheiro Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Relator.

O presente Recurso Voluntario atende aos pressupostos de admissibilidade e,
portanto, dele tomo conhecimento.

Trata-se de Pedido de Ressarcimento (PER) de créditos de IPI relativos ao 2°
trimestre de 2008 deferido parcialmente em razdo de ter a auditoria fiscal concluido pela
existéncia de outros débitos para o periodo em analise, decorrentes da incorreta classificacao
fiscal do produto “tabua de passar” na posi¢ao 4421.90.00 da TIPI, sujeita a aliquota zero do IPI,
quando o correto seria classifica-lo na posicdo 9403.60.00, sujeita a aliquota de 5%. Os débitos
foram formalizados no processo n° 11020.003307/2009-97.

Ocorre que a peca recursal noticia o ajuizamento da acdo anulatéria n° 5000347-
48.2010.404.7113 perante a Justica Federal do Estado do Rio Grande do Sul. Em consulta ao
sitio do Tribunal Regional Federal da 42 Regido, verifica-se que a acdo transitou em julgado em
desfavor da contribuinte na data de 28/04/2014 e que o seu objeto, conforme a sentenca proferida
em primeiro grau, é exatamente 0 mesmo do presente processo administrativo, sendo vejamos:

Trata-se de acdo ordindria em que a parte autora
objetiva 'seja julgada totalmente procedente a presente demanda, para
gue sejam _anulados o0s lancamentos oriundos dos processos
administrativos de n° 11020.003306/2009-42 e 11020.003307/2009-97
g, por conseguinte, sejam anuladas as compensacdes/reducdes de oficio
realizadas pelos mesmos com os créditos gue eram objeto de pedido de
ressarcimento/restituicdo das autoras (..); por consequéncia do
deferimento do pedido anterior, sejam anulados despachos decisérios
gue homologaram parcialmente os pedidos de compensacao realizados
pelas autoras em virtude da falta parcial de créditos oriundas da
reducdo/compensacdo de oficio dos mesmos guando dos lancamentos
em _discussdo, anulando-se todos os débitos oriundos dos mesmos e
sendo reaberta_a andlise _dos pedidos de compensacdo com a
integralidade dos_créditos utilizados para tais_compensacdes;".(grifo
N0osso)

A acdo, repita-se, transitou em julgado em desfavor do contribuinte, a qual
desistiu do Recurso Especial que tramitava perante o Superior Tribunal de Justica para aderir a
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programa especial de parcelamento e, assim, restou confirmada a reclassificacéo fiscal realizada
pela autoridade tributéria, conforme a prova pericial produzida no processo.

Considerando que os fundamentos das autuacGes sdo 0S mesmos que
embasaram a decisdo denegatoria do pedido de ressarcimento, ambos derivados da mesma acgao
fiscal, a propositura de acdo judicial para os discutir implica renincia a instancia administrativa,
a teor da Simula CARF n° 01:

Importa rendncia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito
passivo de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou
depois do lancamento de oficio, com 0 mesmo objeto do processo
administrativo, sendo cabivel apenas a apreciagdo, pelo 6rgdo de
julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo
judicial. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU
de 08/06/2018).

Havendo concomitancia entre processo administrativo fiscal e acéo judicial que
versem sobre 0 mesmo objeto, hd de se reafirmar que a cogni¢do sobre a matéria competira
unicamente ao judiciario, subtraida qualquer possibilidade deste colegiado se pronunciar sobre o
tema, sobretudo na espécie, em que ja ha provimento judicial definitivo, de modo que, nédo
havendo matérias estranhas ao processo judicial a serem apreciadas, ndo se deve conhecer do
recurso administrativo.

Ante o0 exposto, voto por NAO CONHECER do Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Henrique de Seixas Pantarolli



